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Rua Luiz Ramos: 174, centro' 

de zo*s.

DECRETO LEGISLATNO No AOü?lA?]3'de 04 de mato'

Ementa: Abre credito.a!;;ionti" *'Ri

suPlementar- '"9 -']'ã;, ""* 
mil .e

1.100.500,00 (um. mll

o"'nil""*s"-reais)" -y'u'u 
reforço cle

lü.jÊH:f uqffil'il'*[ffi:]5

Autoria: Mesa Diretora'

A MESA DrREroRA' representada peto :^Til?:§lr.r?â#llâtr

*TL?l##5ilf ilEli,!3$1,Tffi *':lt:'',""::ã;;õ!"artisor13'
incisos Il e Xll, ooã'àz]o*{gãgiã "óoroo 

com o' pt*itto na Resolução no

004, de 04 de Ju-u; irã-àóoo t*JJ'*ãiiãintã*o1' oísposto nos artisos 13'

inciso V e 14, 
'"",1'" 

ii",i ;;#tàl ã''illiiâi" pãr' r-âiüInicipar n" 877 ' de 15

de dezembro de ;ói;,ôut "!ti*" 
ã ,L*At" e fixa ' 

i"tp"tt do Município de

pitar, para o **"ráiffiiiÀ-ãÀ."iro deiOZl,nos termos do artigo 40' inciso l' com

percentuat de 20xlo i"i,ii" pã; 
"unto1, 

ã= saber que o Plenário cientiÍica e seu

Presidente Promulga o seguinte'

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 10 - Fica aberto CI crédito Adicional^:1[:r"nt" no valor de R$

1.í00.500,00 turiã1il''ao, ""* 
mil e quinhentos reais), para serem reforçados

nas seguint*t ootaiãeJ ãrçamentarias da Câmara M unicipal :

01.01-0001.01.031.0001'2001_MANUTENÇÃ0DASAÇÕESDACÂMARA
MUN ICIPAL ÊS

o.-Et-eivtÉruro-- R$
-Tíoooa.qooo

588.000,00R$1.500.00 (Recursos PróPrios)

1.500.00

- Pessoale Vantagen§
Civil31901 1.000Ô

- sleots.oooo Í 8.500.00R$1.500.00 (Recursos PróPrios)
3191 13.0000

- ssooes.oooq 186.000,00RS
1 ^500.00 (Recursos PróPrios)

e

339039.0000 1R§

6-000.00

õutroí $r./lgos de Terceiros - Pessoa

JurídiÇa.
-i.tcc.fos,m



íistltlo de \lngo;ts

cÂr'l,tn'r )ILNI(- I PAL DF' PI L'\r<

o.,- ;;;ã;os' 1?4" õturru' cEP: 5?150-ooo

Art. 20 - Dar-se-á como cobertura ao Crédito Adicional SuPlementar referido no

artigo anierior, as dotações orÇamentária s dos Poderes Executivo e Legiisiativo,

de acordo
Federal n"

com o Previsto
4324, de 17 de março

nos artigos
de 1964,

inciso l, e 43,
autorizado no

§ 10, inc
disPosto

iso ll
do artigo 40,

I da Lei
41,

inciso l, da Lei Ívlun icipal no 877, de 15 de dezembro de 2Q22, onde deverá ser

oriundas do Poder

Executivo no valor dà n$ +so. OOO,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), bem
usada a

como,
onun[as do Poder ativo na importância dã n$ ozo .500,00

Legisl

vinte rnil e quinhentos reais), especificadas nas seguintes

dotações:

01.01.0001-01.031.0001.1001 - REFORMA, AMPLIAÇÃ0 E AQutslÇÃo DE

EQU IPAMENTOS DA cÂMARÀ MU NICIPAL.

01.01.0001.01.031.CI001'2001 - MANUTENÇÃo DAS AÇÕES DA CÂMARA

MUN ICIPAL.

r

orÇamentárias
(seiscentos e

4.320164

Art.So.Revogadasasdisposiçõesêmcontrário,opresente
Decreto entra em vigor na data O. suã puúfi*iao, o qual deverá ser ratificado

através de Decretã do poder g*á.riiuo, pár força do Art. 94, da Lei

orgânica Municipal e do cispásio no'Art. qz da Lei Federal no

Câmara Municipal de Pilar, 4 de maio de 2A23

o4l d

í'\ I\,/
\ 5,r.,J.*4 / \

DO§ SIANTOS

*-,rÃ@_losl ngDEFONTE 1;Ioã1 l- ns-
,orios) i H$-

1 ães.ooo,ooô RSAL

VALORR$
-et-riulrry1q- 33.050.00R$

1 .00

RÉCU

1.500.00 iRecursos PrÓPrios)

r()
Remunerada e

Refornlas'319001.0000
RSde

- Pessoal Civil
3390

155.95Q,0!-R$
14.UUUU

-1ã90ã5-rooq-
1

sssoS§.089!-- 50.000,00RS1.500.00 (Recursos PrÓPrios)

1

1

da lnformação e

3.000,00RS339040^o000

100.0c0,00KÔá:gosz.oooo
33go93.OO( 355.§0C,00RSTOTAL

PRE§IDENTE

R5 8.000,0Ü

Lri



Estado de Alagoas

CÂMARA M{.INICIPAL DE PILAR

Rrr, ;;;il;os' 174, Centro' CEP: 57150-ooo

Certificoparaosdevidosfinsqueo-DecretoLegislativonooo4l2o23,de4de
maio de 2,23,foi publicado e regis;;J; na sãcretaria de Administração da

ôã;r;; úrni"ipur i" Éitut' em 4 de maio de 2023'

MARIO LAGES



1"1

f,stado de Alagoas

CÂ},IARÀ }ÍT,II(TCIP;\L DE PIT,ÀR

Rrr, ;i; ii;;o§, 174, centroo cEF: 57150-000

JUSTIFICATIVÂ

O presente Decreto Legislativo ut:ll",jos preceitos da Carta

Magna da RepubfJf*a*r*iva dã Brasil, preconizado no Art' Z"'Ptiottza

a independência, ãrrL".-ru. tou*ooií;;,;t os Poderes com o objetivo de

construção d" *;- -;ciedade rrrr., ;"rá e solidiária, baseada nos ditames

da Lei orgânica Municipal, rro, t*#* ão, urtigos 13, incisos II e xII' 46 e

47, cumulado de acordo com o p;;;;*; úso1ução no 004' de 04 de

outubrode2006(Regimentolnterno),disPoslgnosartigos13,incisoVe
r+, i,r"iro 1r, :::,n;tl :IT:::ílÍ:k"YH:;::lã.ffi#r# i:
ffíffT:, f :Xi,X"ffiÍ#il àe2023,no, t",*olão a,tigo 4o, iriciso I'

compercentualo"zoN(Yinteporcento),comoÍitodeatendersua
economia interna no exercício de 2A23'

As normas cogentes compelem o. fodS Legislativ'^?^fy?' parte

da Proposta orçamen ti"L G*'uf aã'ü""itill:-1-- Pilãr paru 2A?3' todavia'

o outro poder não poderá usurpar as prerrog ativ*s da càsa de Leis de gerir

o seu orçarnent;ám unidaor-orçuri*"tátr" próp:a, oas nece§sidades de

reforçodecreditosadiçionais,,oi*toqueo.RepassedoDuodécimo
Orçament ario Ae ZiZ3 está além dos valores proporÇionalmente fixados no

orçamento d."íazl, além disso, este instrumeato deverá ser

ratificado através de Decreto do Poder Executivo, por força do

Art.g4,daLeiorgânicaMunicipaledodispostonoArt.42da
Lei Federal n" 432A164'

Areferidaaberturadocréditoadicionalsuplementar,oqualestá
previsto ,o urtigo 

-4i, 
inciso I, da Lei Federal n" 4'32O164' deçorre da

constatada insuficiência de recursos orçamentários nas dotações da Câmara

Municipal, ensejando a necessidade de suplementação de créditos ao

orçamento ,rig*rri" au Casa Legislativa de Pilar, e o presente instrumento de

ajusteorçamentáriodeautorizaçõesdedespesasnãocomputadasou
insuficientemente na Lei Orçameat itna arrual (artigo 40' da L'ei-Federal

4.320164), "oroÀ*À 
gUaridala Lei orçamentária Municipal n" 877DA22,

para o exercício flnançeiro dç2A23'



ALoAl2023noseuartigo4",incisoI,jurrtamentecomoArt.l",
da Lei n, 877,0, f j de dezembrJ-óe 20ZZ a*anza o percentual de bAo/a

(vinte por centol,^p'op"'?onalment". à.fiY:i:j. despesa da Câmara

Municipal de Pilar que perfaz um montante autorizado de R$ 2'040'000'00

(dois mithões - ;;;;l *:'l' o"*tuã*a' a referida cobertura é cabível

[t pt""l*ão legai e favorável à sua abertura'

Portanto,apresentâmosaosParesdaCasaLegislativadePilaro
ato normativo d; àdministraçao orçamentária..desta câmara para o

exercício Íinanceiro de 2023, 
"orrfruoáo 

que ol ilustríssimos vereadores

representanto ao po* tgm*rp conhecimánto da presente expedição' para

o bom p.o*r"gurá*ro Oa eaministração PúblicJ no tocante à gestão do

Estado de Alago*s
cÂuana MuNrcrPAL DE PILAR

nou ioi, n mos, 174, Centro' CEP; 57150-000

Pi1ar, em 4 de maio de ZA23

trNTE

Poder Legislativo.

E


